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Bibliotecário-Documen-
talista

Conforme
Anexo I

Curso Superior em Biblioteconomia e
registro no Conselho competente

Disponibilizar informação, gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de
redes e sistemas de informação; tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar informação com o objetivo de
facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; promover difusão cultural; desenvolver ações educativas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Médico Veterinário Conforme
Anexo I

Curso Superior em Medicina Veteriná-
ria e registro no Conselho competente

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública; exercer
defesa sanitária animal; atuar na produção e no controle de qualidade de produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas de
biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar na elaboração de legislação pertinente.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Psicólogo Conforme
Anexo I

Curso Superior em Psicologia e regis-
tro no Conselho competente

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a
finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social,
elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes
do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar
equipes e atividades da área e afins. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Assuntos
Educacionais

Conforme
Anexo I

Curso Superior em Pedagogia ou Li-
cenciaturas

Coordenar as atividades de ensino, planejamento e orientação, supervisionando e avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade
do desenvolvimento do processo educativo. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

5.1.2 Cargos de Nível de Classificação D

C a rg o s Va g a s Formação Exigida Atribuições
Assistente em Adminis-

tração
Conforme
Anexo I

Ensino Médio Completo Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e
recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparar
relatórios e planilhas; executar serviços nas áreas de escritório. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico de Tecnologia
da Informação

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área ou
Ensino Médio + Curso Técnico na área de Tec-
nologia da Informação ou Ensino Médio +
Curso Técnico em Eletrônica com ênfase em
sistemas computacionais

Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco
de dados e codificação de programas; projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de trabalho,
tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Agropecuá-
ria

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + Curso

Técnico na área

Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção agropecuária, comercialização e pro-
cedimentos de biosseguridade; executar projetos agropecuários em suas diversas etapas; planejar atividades agropecuárias; promover
organização, extensão e capacitação rural; fiscalizar produção agropecuária; desenvolver tecnologias adaptadas à produção agropecuária.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Audiovisual Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + experiên-
cia mínima de 12(doze) meses na área
(cuja comprovação dar-se-á conforme

previsto no item 5.1.4)

Montar e projetar filmes cinematográficos; manejar equipamentos audiovisuais utilizando nas diversas atividades didáticas, pesquisa e
extensão, bem como operar equipamentos eletrônicos para gravação em fita ou fios magnéticos, filmes, discos virgens e outras mídias.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Laborató-
rio/Área Física

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + Curso

Técnico na área

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Laborató-
rio/Área Geomática

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + Curso

Técnico na área

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Laborató-
rio/Área Mecânica

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + Curso

Técnico na área

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Laborató-
rio/Área Plástico

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + Curso

Técnico na área

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Laborató-
rio/Área Química

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + Curso

Técnico na área

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Técnico em Laborató-
rio/Área Vestuário

Conforme
Anexo I

Ensino Médio Profissionalizante na área
ou Ensino Médio Completo + Curso

Técnico na área

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

5.1.3 Cargos de Nível de Classificação C

Área Va g a s Formação Exigida Atribuições
Auxiliar em Adminis-

tração
Conforme
Anexo I

Ensino Fundamental Completo Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística, bem como, tratar documentos variados,
preparar relatórios e planilhas, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Auxiliar nas atividades de ensino,
pesquisa e extensão.

5.1.4 Da comprovação da experiência
Caso o candidato não possua ensino médio profissionalizante na área, será exigida experiência de, no mínimo 12 (doze) meses, para o cargo de TÉCNICO EM AUDIOVISUAL, conforme consta no Anexo

II da Lei no- 11.091/05, cuja comprovação dar-se-á exclusivamente por meio de: a) carteira de trabalho; b) contrato de trabalho com o setor público; c) certidão de exercício de atividade pública ou d) contrato de estágio
não curricular.

5.2 Do Regime Jurídico, da Jornada de Trabalho e da Remuneração
5.2.1 O Regime Jurídico a que se submeterão os servidores será o fixado pela Lei no- 8.112/90 (RJU), e suas alterações.
5.2.2 A jornada de trabalho para os cargos será de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvados os casos em que a legislação define explicitamente carga horária específica, distribuída em dois períodos, durante

o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as necessidades da Instituição.
5.2.3 A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento básico dos respectivos cargos conforme classificação abaixo:
a)Nível Superior: Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1 = R$ 2.989,33 (Dois mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos);
b)Nível Intermediário: Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1 = R$ 1.821,94 (Um mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos);
c)Nível Intermediário: Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1 = R$ 1.473,58 (Um mil quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos).
5.2. Além da remuneração constante no subitem 5.2.3, o servidor poderá auferir os seguintes benefícios: Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxílio Pré-Escolar, Saúde Suplementar, Incentivo à

Qualificação e outros, de acordo com a legislação em vigor.
5.2.5 Durante o estágio probatório, não poderá haver redução de carga horária, bem como Remoção ou Redistribuição, exceto por interesse da Instituição ou nos casos previstos em lei e/ou regulamentação

interna.
5.3 Dos Requisitos para Investidura no Cargo
A investidura no cargo do candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
a)ter sido aprovado e classificado no Concurso, na forma estabelecida neste Edital;
b)ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último caso, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do §1.º do Art. 12 da Constituição Federal;
c)ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;
d)ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada através de laudo expedido pela perícia médica oficial;
e)não acumular cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles permitidos pela Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse, previsto no §1.º do Art.13 da Lei n.°

8 . 11 2 / 9 0 ;
f)estar em dia com as obrigações eleitorais;
g)estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
h)estar em gozo dos direitos políticos;
i)possuir escolaridade/habilitação profissional exigida para o cargo ao qual está concorrendo, de acordo com as exigências deste Edital. A comprovação da escolaridade se dará através da apresentação do

diploma/título, devidamente registrado, acompanhado do histórico escolar fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;
j)não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em Cargo Público Federal, prevista no Art. 137 da Lei no- 8 . 11 2 / 9 0 ;
k)não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, Inciso XVI, da Constituição Federal;
l)apresentar outros documentos que se fizerem necessários no momento da posse.
6 DA PROVA
6.1 O Concurso compreenderá uma única etapa de avaliação, eliminatória e classificatória, com a aplicação de Prova Escrita Objetiva, como definido a seguir:

Cód. C a rg o s Língua Portuguesa Legislação Conhecimentos
Específicos

Informática
Geral

To t a l

no- de questões pontos no- de ques-
tões

pontos no- de ques-
tões

pontos no- de questões pontos no- de ques-
tões

pontos

01 Analista de Tecnologia da Informação 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100
02 Assistente Social 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100
03 Auditor 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100
04 Bibliotecário-Documentalista 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100
05 Médico Veterinário 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100
06 Psicólogo 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100
07 Técnico em Assuntos Educacionais 15 30 10 10 25 50 10 10 60 100
08 Assistente em Administração 10 20 10 20 20 40 10 20 50 100
09 Técnico de Tecnologia da Informação 10 20 10 20 20 40 10 20 50 100
10 Técnico em Agropecuária 10 20 10 20 20 40 10 20 50 100
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